
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 699/92

"REVOGA A PEDAÇÃO DO PARÁGRAIO

TERCEIRO, ARTIGO 19 DA LEI Nº

662/91, DE 18/20/91".

O Prefoito Municipal de Cexim, Estado de Ma

to Grosso do Sul, faço saber que a Câmara Municipal de Coxim,
aprovou e eu sanciono a seguinto Lais

Art. 1º - Fica revogado o Parágrafo Terceiro
do artigo 1º, da Lei nº 662/91, de

18 de outubro de 1991.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as '!

disposições em contrário.
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Do conf:rm-: le com o artigo 78 da Lei

somplementa: - 7 de 20 de novembro de 1981,
Yanciono a «. uinte Lei para ques produza os seus

 
turídicos o leçais «feitos.
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